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RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique-se
prov idencie-se o con trato.

Cumbe/SE. l4 de ereiro de 2023

FI,ORI\' IEIR,{
I'rc c M unicipal

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DO MUNICÍPIO DE CTIMBE .
ESTADO DE SERGIPE, vem justificar a CONTRAI'AÇÃO Oe SHOW ARTÍSTICO DA ITANDA
MAYSA REIS. A SER REALIZADO NO DIA 20 DE FEVEREIRO EM COMEMORAÇÀO AO
CARNAVÀL 2023 DO MUNICÍPIO DE CUMBE/SE ViA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO _
PROCESSO No 009/2023. que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CI-IMBE, Pessoa
,irídica de Direito Público. inscrito no CNPJ sob o n' 13.112.289/0001-82. com sede na Avenida Dr.
, andro Maciel. n" 08, Cumbe/SE, doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representada por

..,.r plefeito o Senhor FLORMLDO JOSÉ \'IEIRA, brasileiro. maior. capaz, casado. domiciliado

"'sta cidade e a empresa MAYSA ARAUJO REIS DE OLMIRA ME. sob o CNPJ: 22.270.9(\2t0001 .

,li situada na Rua José Pacheco, n" 312, Bairro Jabotiana, Aracaju/SE. CEP: t19.095-190. represcnlil.i.i
r,rstc ato por sua empresária a Sr". IVIAYSA ARAUJO REIS DE OLIVEIRA. portadora do ( l)1" u'

{r11.2.+9.715-66. pelas razões de t'ato e de direito abaixo consideradas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de liciração, ocorre diante da irnpossibilidade ttc
competição. e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se reÍêre o Art. 3'. da I ci
n' 8.ó66193. da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO. que o ilustre administrativisto Toshio Múay. ao se refcrir ao Àrt.2:r.
inciso III. do Decrero-Lei n." 2.300186. em sua obra "O ESTA'fLiIO JURiDICO DAS LI( IT A( ÔFS i:
CONI'RATOS ADMINISTRATIVOS' - 1988, pag. 33". que com o advento da [.ei n.o 8.666i9j. passou r]

ser o Art. 25, inciso III. assim se manifesta. in verhis: "Esta hipótese vem resolver problemas
encontrados pela Secretária de Cultura para realização de eventos atinentes às suas atividades".

CONSIDERANDO, o disposto no inciso III. do Art.25 da Lei n'8.666/93. a seguir

Art.25-Éinexigíveta
compeliçdo, em especial :
... omissis ...

licitação quando houver inviabilidade de

III - Para a contraíação de semiços técnicos de qualquer setor ottístico,
diretamenle ou através de empresário euclusivo, desde que consogrado
pela crílica especialiToda ou pela opinião pública;
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CONSIDERANDO,queoartistaMAYSAREIS,representadopelaempresaMAYSA
ARAUJO REIS DE OLIVEIRA ME, sob o GNPJ: 22.2'1O.9O2l0OOl-80, preenche os requisitos exigidos

no parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da documentação que acompaúa e instrui a

presente j ustifi cativai

CoNSIDERANDO que o artista MAYSA REIS consagrada(o) pela opinião pública' sendo

artista da consagrado nacionalmente e com várias apresentações realizadas em todo o Brasil e tendo'

inclusive. grurudo cD'r. consoante podemos vislumbrar através da documentação acostada.

CONSIDERANDO'queasituaçãoemtelainviabilizariaqualquettipodecompetiçãoemum
certame licitatório.

CoNSIDERÂNDO'porderradeiro'queopreçocontratualaserpactuado.encontra-Sc
v ,mpatível com o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal. conforme comprovante

tcxo a este processo, em se tratando de profissional do setor artístico e que atendem aos requisitos

iigid.s pela Lei de Licitação, conforme documentação acostada. Observando" ainda. que está Secretaria

td!.e o zelo de realizar pesquisa de preços, junto a outros órgãos do objeto a ser.contratado, os quais

seguem acostado a este doóumento,'tendo artista MAYSA REIS, representado pela empresa MAYSA

ARAUJO REIS DE OLMIRA ME, sob o GNPJ: 22.270.90210001-80, sempre obtido preço inferior

ao praticado.

Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art. 25. Ill' da

Lei n.. 8.666/93, entendemos ser inexigível a licitação e. assim sendo, submetemos a presente justificativa

à ratificação de Vossa Excelênciq parã posterior óelebração do contrato. tudo nos termos da Art' 26' do

mesmo Diploma Legal já mencionado.

CumbeiSE, l4 de fevereiro de 2023.
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